
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PORTARIA Nº 1162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010. 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO. 

AFIXADO NO QUADRO OE AVISOS 
DA PMS, DE ACORDO COM O 
DECRETO 5891/1004. 

DATA=-1:_1~1 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município da Serra e; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 75.560/201 O. 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER licença sem vencimento para exercer mandato 
eletivo de Conselheiro Tutelar, a servidora DENISE APARECIDA PEREIRA 
CANALI, matrícula nº. 6406, Auxiliar Técnico Administrativo e de Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Promoção Social - SEPROM, pelo período de 15/04/2010 a 
20/09/2010. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Municipal, em Serra, aos 27 de d 

' 

ar. 

Praça Pedro Feu Rosa, nº 01, Centro, Serra/ES 


